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INDicAÇÃONo---íÉÍ../2o26.

Senhor Presidente, apresentaLmos a Vossa Excelência, nos temos do Art.
108  do  Regimento  lntemo,  a  presente  indicação,  sugerindo  à  Excelentíssima
Senhora Prefeita Vanessa dos Prazeres Santos, a proceder com a criação do Selo
"Empresa Amiga do Autista" e do Programa de lncentivo ao Primeiro Emprego e

Estágio para Jovens e Adultos com TEA no comércio e indústrias de Pedreiras -
m.

Justificativa

0 diagnóstico do autismo acompanha o indivíduo por toda a vida, mas as
políticas  públicas  costumam  focm  apenas  na  infancia.  Ao  chegarem  à  idade
adulta, muitos autistas enfientam barreiras  invisíveis para ingressar no mercado
de  trabalho   local.   0   Selo   "Empresa  Amiga  do  Autista"   vai  condecorar  os
estabelecimentos    comerciais    de    Pedreiras    que    realizarem    adaptações    no
atendimento (como a "Hora do Silêncio" para compras) e que abrirem vagas de
estágio ou emprego adaptadas para essa parcela da população, gerando autonomia
financeira, inclusão social e movimentando a economia local de forma humana.

SALA  DAS  SESSÕES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PEDREIRAS,
Plenário "Messias Rodrigues", Estado do Maranhão, aos 22 de maio de 2026.

Vereador


